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Portarias 

 

PORTARIA Nº 1.333, DE 07 DE AGOSTO DE 

2.024. 

 
“Dispõe sobre redução de jornada de 

trabalho de empregado público, e dá outras 

providências.”. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, 

PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei, na forma do Artigo 60, inciso XI, combinado 

com o Artigo 82, inciso II, letra “c” da Lei Orgânica 

do Município de Santa Branca; 

RESOLVE:  

Art. 1º - Conceder redução de jornada de trabalho à 

Sra. TAYANA UNGER, inscrita no CPF sob nº 

351.773.968-51, sem prejuízo da remuneração, com 

redução de 50% (cinquenta por cento) de sua 

jornada diária, a partir de 05/08/2024, à vista da 

decisão exarada junto ao Processo Judicial nº 

0010561-**.****.*.**.0023. 

Art. 2º- A empregada deverá comunicar à 

Administração qualquer fato modificativo da 

condição ensejadora do afastamento. 

Art. 3º - O Departamento Pessoal adotará as 

providências decorrentes do presente ato, inclusive 

no que se refere aos registros, anotações e 

comunicações legais. 

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, 07 de agosto 

de 2024. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de Recursos 

Humanos da Prefeitura Municipal de Santa Branca, 

em 07 de agosto de 2024 e publicada no Diário 

Oficial do Município. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE DEPARTAMENTO 

PESSOAL 

 

 

 

PORTARIA Nº 1.334, DE 07 DE AGOSTO DE 

2.024. 

 
 “Dispõe sobre alteração da Portaria nº 

1262/2024, e dá outras providências,”. 

 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN, 

PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA BRANCA, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por 

Lei, na forma do Artigo 60, Inciso XI, combinado 

com o Artigo 82, Inciso II, letra “d” da Lei Orgânica 

do Município de Santa Branca, 

RESOLVE:  

Art. 1º - Fica alterado o Art 1º, da Portaria nº1.262, 

de 20 de junho de 2.024, passando a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 1º - Designar os empregados públicos abaixo 

mencionados, para compor a Comissão de 

Avaliação do Contrato de Gestão nº153/2021: 

I –  Camila Ribeiro de Moraes – Enfermeira; 

II – Lucimara Aparecida Chaves de Oliveira – 

Enfermeira; 

III – Fátima Hatsumi Tateishi Sasaki – Contabilista; 

IV – Ana Talita da Silva – Enfermeira; 

V – Antonio Helio dos Santos – Secretário de 

Finanças; 

VI –Julia Caroline da Silva Pereira – Assessora de 

Gabinete; 

VII – Cleiton Rafael da Silva – Contador. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, 07 de agosto 

de 2.024. 

ADRIANO MARCHESANI LEVORIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

Lavrada e registrada na Diretoria de Departamento 

Pessoal da Prefeitura Municipal de Santa Branca, 

em 07 de agosto de 2.024 e publicada no Diário 

Oficial do Município 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 
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Convocação 

 

CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO Nº 

001/2022 

Tendo em vista a aprovação no CONCURSO 

PÚBLICO, convoco V. Sa. para apresentar-se a 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, localizada na 

RUA PRUDENTE DE MORAES, nº 93 CENTRO, 

SANTA BRANCA, CEP 12380-000, no prazo 

máximo de 2 (dois) dias úteis a contar da data de 

hoje, no horário de expediente das 08h00 às 17h, 

munido (a) de seus documentos originais/ copias 

carteira de trabalho (páginas da foto, qualificação 

civil e contrato de trabalho), RG, CPF, CNH, PIS/ 

PASEP, título de eleitor, foto 3x4, carteira de 

vacinação, certificado de reservista, comprovante 

de residência, certidão de nascimento/ casamento, 

comprovante de escolaridade, certidão de 

antecedentes criminais, certidão de nascimento do 

(a) filho (a) menor de idade, cartão de vacinação do 

(a) filha (a) menor de 7 anos, CPF do (a) filho (a) 

menor de idade, CPF dos dependentes para fins de 

imposto de renda, comprovante dos dados bancários 

(agência e conta) do Banco Santander,  para fins de 

comprovação dos requisitos exigidos no Edital do 

Concurso Público 01/2022: 

PSICOLOGO 

14º GISELE MIRANDA DALLANO 

O não comparecimento dentro do prazo, 

caracterizará a sua desistência, implicando na 

exclusão e desclassificação em caráter irrevogável e 

irretratável. 

Prefeitura Municipal de Santa Branca, 07 de agosto 

de 2024. 

BRUNA CRISTINA DE PAULA SILVA 

DIRETORA CHEFE DE DEPTO DE PESSOAL 
 
 

Licitação 

 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO - PROCESSO Nº 

2643/2024 – DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

OBJETO: Contratação de Empresa para prestação 

de serviços de monitoramento pessoal de  

dosimetria. RATIFICO a contratação da empresa 

SAPRA LANDAUER SERVIÇOS DE ASSESS. E 

PROT. RADIOLÓGICA LTDA, CNPJ 

50.429.810/0001-36, por meio de Dispensa de 

Licitação, com respaldo no Artigo 75, inciso II, Lei 

Federal nº 14.133/2021 e no Decreto Municipal nº 

437 de 04 de abril de 2024, no valor global de R$ 

938,88 (novecentos e trinta e oito reais e oitenta e 

oito centavos). Adriano Marchesani Levorin – 

Prefeito Municipal. 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO - PROCESSO Nº 

1554/2024 – DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

OBJETO: Contratação de Empresa especializada 

para prestação de serviços de realização de teste de 

controle e proteção radiológica para a Secretaria 

Municipal de Saúde. RATIFICO a contratação da 

empresa Rad Serviços Especializados e Comércio 

Ltda, CNPJ 20.203.886/0001-88, por meio de 

Dispensa de Licitação, com respaldo no Artigo 75, 

inciso II, Lei Federal nº 14.133/2021 e no Decreto 

Municipal nº 437 de 04 de abril de 2024, no valor 

global de R$ 2.350,00 (dois mil trezentos e 

cinquenta reais). Adriano Marchesani Levorin – 

Prefeito Municipal. 

 

Secretaria Municipal de Educação 

 

COMUNICADO SME Nº 30/2024 

 

CONVOCAÇÃO – ATRIBUIÇÃO DE AULAS  

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO  

Nº 001/2023 

(PRAZO DETERMINADO) 

A Secretaria Municipal da Educação CONVOCA o 

candidato aprovado no Processo Seletivo 

Simplificado Edital nº 001/2023 para participar do 

Processo de Atribuição de Classes e Aulas POR 

PRAZO DETERMINADO a ser realizado na sede 

da Secretaria Municipal de Educação, na Rua 
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 Independência, nº 300, Centro, no dia 09/08/2024, 

conforme segue:  

PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA III – PEB 

III – EDUCAÇÃO FÍSICA 8H00 

05- Hélio Vinicius de Araújo Santos; 

06- Luiz Aparecido Rodrigues; 

PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA III – PEB 

III – GEOGRAFIA 8H30 

04- Cíntia Flaviane da Silveira 

PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA III – PEB 

III – HISTÓRIA 8H30 

01- Silvio Antonio de Brito  

02- Delemaro Espirito Santo Ferreira 

Orientações: 
O CANDIDATO DEVERÁ APRESENTAR 

FOTOCÓPIA E ORIGINAL DOS 

DOCUMENTOS ABAIXO RELACIONADOS, 

RELATIVOS AO CARGO: 

a) Diploma/Certificado e Histórico Escolar que 

comprovem a sua habilitação 

b) Carteira de Identidade 

c) CPF 

Santa Branca, 07 de agosto de 2024. 

Kaique Lopes Maia 

Secretário Municipal da Educação 
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